COMPLEMENTARIDADE DO DIREITO

Não basta ter uma visão unitária do Direito. È necessário, também, possuir o sentido da complementaridade inerente a essa união. O Direito é ordenação que dia a dia se renova.

Por exemplo:

O coração é uma unidade, mas uma unidade orgânica, que existe em virtude da harmonia das partes; há nele elementos vários, cada qual com sua função própria, mas nenhuma destas se desenvolve como atividade bastante e de per si; cada parte só existe e tem significado em razão do todo em que se estrutura e a que serve.

LINGUAGEM DO DIREITO

Os juristas falam uma linguagem própria. Ex.: Uma palavra pode mudar de significado, quando aplicada na ciência jurídica.

Dizer que um juiz é incompetente para o homem do povo é algo surpreendente, pois quem possui competência para analisar as causas contra o Estado é Juiz de Direito da Fazenda Pública. Assim, se o cidadão propõe ação de restituição de valores contra o Estado, e a mesma é distribuída por sorteio para um juiz cível, este se declarará incompetente, uma vez que a competência (quem deve analisa-la e julga-la) é do Juiz da Fazenda Pública.

DIREITO E AS CIÊNCIAS AFINS: O Direito possui relação com outras ciências, especialmente com a Filosofia, Sociologia, Economia, etc. Diríamos que o Direito é como rei. Se na lenda grega esse monarca convertia em ouro tudo aquilo em que tocava, aniquilando-se na sua própria  riqueza, o Direito não por castigo, mas por destinação ética, converte em jurídico tudo aquilo em que toca, para dar-lhes condições de realizabilidade garantida, em harmonia com os demais valores sociais. Assim, o Direito, ao tratar valores econômicos, como assim o faz no Direito Econômico, converte em jurídico determinados dados econômicos. Ex.: Lei que criou o Plano Real.

DISTINÇÃO ENTRE DIREITO E MORAL

A Moral é cumprida de maneira espontânea, do comportamento que encontra em si próprio a sua razão de existir. Não é possível conceber-se o ato moral forçado, fruto da força ou da coerção. A Moral é incompatível com a violência, com a força, ou seja, com a coação, mesmo quando a força se manifesta juridicamente organizada. Assim, o filho que mensalmente paga prestação alimentícia por força do imperativo da sentença, só praticará um ato moral no dia em que se convencer que não está cumprindo uma obrigação, mas praticando um ato que enriquece espiritualmente.

                                            

DIFERENÇA BÁSICA

A MORAL É INCOERCÍVEL, O DIREITO É COERCÍVEL.

Heterônomo: Direito         Podemos criticar as leis, das quais dissentimos, mas devemos agir de conformidade com elas, mesmo sem lhes dar a adesão de nosso espírito. Essa validade objetiva e transpessoal das normas jurídicas, as quais se põem, por assim dizer, acima das pretensões dos sujeitos de uma relação, superando-as na estrutura de um querer irredutível ao querer dos destinatários, o que se denomina HETERONOMIA. 

O Direito é BILATERAL: Quando pego um táxi e no final do percurso o taxista cobra R$ 10,00, temos um nexo de crédito resultante da prestação de um serviço. Diferente do caso de “A” pedir R$ 10,00 emprestado ao amigo “B” que é rico, e este recusar-se a emprestar-lhe. “A” não poderá exigir a quantia solicitada de “B”, pois a obrigação não é jurídica, é moral.

Assim se diz que o DIREITO É BILATERAL em função de duas ou mais pessoas se relacionarem segundo uma proporção objetiva que as autoriza a pretender ou a fazer garantidamente algo.


O DIREITO QUANTO À VALORAÇÃO: Visa a exteriorização do ato, partindo da 

intenção.

MORAL: Visa a intenção, partindo da exteriorização do ato.

EXEMPLO:

O Direito somente deve cuidar da ação humana. Depois de exteriorizada, a moral, ao contrário, diz respeito àquilo que se processa no plano da consciência. Enquanto uma ação se desenrola no foro íntimo, ninguém pode interferir e obrigar a fazer ou deixar de fazer. Já o Direito só cuida das ações exteriorizadas, somente aquilo que se projeta no mundo exterior fica sujeito à possível intervenção do Poder Público.

RAMOS DO DIREITO


                                                             CONSTITUCIONAL    -  Ambiental

                                                             ADMINISTRATIVO    - Trabalhista

                                                             PENAL

                                       PÚBLICO         FINANCEIRO

                                                             TRIBUTÁRIO

                                                             PROCESSUAL

DIREITO NACIONAL                                   DA SEGURIDADE SOCIAL


                                                             CIVIL

                                       PRIVADO         COMERCIAL

                                                             -Consumidor

Fontes do direito: Significa de onde brota o direito, a origem de alguma coisa.

1) CONSTITUIÇÕES

 As normas jurídicas têm hierarquias diversas, porém compõem um todo que se inicia com a Constituição.

A Constituição é como um esqueleto ou um tronco de árvore. O esqueleto dá sustentação ao corpo. A Constituição dá sustentação a todo ordenamento jurídico de determinada nação. Traz as regras sobre produção das leis, direitos trabalhistas, de família, tributos, etc.

       2) LEI

CONCEITO: A Lei é expressão da vontade geral. É estabelecida genericamente para regular condutas. Obriga igualmente a todos. É abstrata, pois determina uma categoria de ações e não uma ação singular.

Lei em sentido FORMAL é a norma emanada do Estado e tem caráter imperativo. Lei em sentido MATERIAL é a disposição imperativa, que tem caráter geral, contendo regra de direito objetivo. Ex. Maioridade Civil está regulada no Código Civil.

Abaixo da Constituição existem as leis ordinárias, como o Código Civil, que trata de direitos e obrigações, de contratos, de regras sobre a família, etc.

QUANTO AOS ÓRGÃOS PROVENIENTES:

a) FEDERAIS: Congresso Nacional

a) ESTADUAIS: Assembléia Legislativa

b) MUNICIPAIS: Câmaras Municipais

FORMAÇÃO DAS LEIS: O Processo de elaboração compreende três fases: a iniciativa, a aprovação e execução.

A) Iniciativa: é a faculdade que a pessoa possui de propor um projeto de lei. Pode ser proveniente de pessoa ou órgão. 

B) Aprovação: O Projeto de Lei é estudado e discutido. São apresentadas emendas, voltando o projeto à casa de origem.

C) A execução compreende:
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SANÇÃO: O chefe do Poder Executivo (Federal, Estadual ou Municipal) manifesta sua concordância quanto ao projeto aprovado pelo Poder Legislativo. Pode ser EXPRESSA ou TÁCITA.
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VETO: É a oposição de chefe do Poder Executivo quanto ao projeto. O Veto é apreciado pelo Poder Legislativo que pode aceita-lo ou rejeitá-lo. 
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PROMULGAÇÃO: É a declaração do chefe do Poder executivo ou Presidente do Congresso de que a lei passa a fazer parte do ordenamento jurídico.
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PUBLICAÇÃO: É a forma de dar publicidade da norma às pessoas. Geralmente é feita na imprensa oficial ou em jornal local (Municípios).

3) MEDIDAS PROVISÓRIAS

ATOS DO PODER EXECUTIVO: Não são apenas as leis oriundas do Poder Legislativo que são fontes do Direito, mas também as normas provenientes do Poder executivo.

No período em que o Poder Executivo podia expedir decretos leis, foram baixadas várias normas, entre as vigentes encontra-se a CLT (Decreto-Lei nº 5.452/43).

Edita o Poder Executivo Medidas Provisórias, que têm força de lei no período de 60 dias (Artigo 62 da CF/88). Em caso de RELEVÂNCIA E URGÊNCIA, prorrogável por mais 60 dias.

Os decretos complementam as leis, regulamentando-as, mas não podem contrariar ou inovar seu conteúdo. 

4) DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS

Os contratos são leis entre as partes, fixando regras de conduta e até multas pelo inadimplemento de certa cláusula. Ex. Contrato de Trabalho.

5) USOS E COSTUMES

O costume é a vontade social decorrente de uma prática reiterada, de certo hábito, de seu exercício.

A Lei distingue-se do costume, pois a primeira é escrita.

A Lei é decorrente do Poder Legislativo e tem um processo técnico para sua elaboração, sendo escrita. O costume não se promulga, é criado, formado no curso do tempo.

Havendo conflito entre a Lei e o costume, prevalece a primeira. Muitas vezes é do o costume que acaba surgindo a norma legal, servindo de base para a criação da Lei.

As funções do costume são:
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SUPLETIVA OU INTEGRATIVA: em que serve para suprir lacunas da lei;
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INTERPRETATIVA: aclarando o conteúdo da norma legal.

Sendo a Lei omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com os costumes.

6) DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA 

Jurisprudência é o conjunto de reiteradas decisões dos tribunais sobre certa matéria.

Súmula é o resumo dos tópicos principais das decisões predominantes dos tribunais em determinada matéria.É o resumo da jurisprudência

A doutrina também é fonte do Direito, mas salienta-se que os juizes não estão obrigados a observar a doutrina em suas decisões, tanto que muitas vezes não é pacífica, tendo posicionamentos opostos.

HIERARQUIA

É certo que a Constituição é hierarquicamente superior às demais normas, pois o processo de validade destas é regulado pela Constituição. Abaixo da Constituição encontram-se os demais preceitos legais, cada qual com campos diversos: leis complementares, leis ordinárias, etc. Não há dúvidas de que os decretos são hierarquicamente inferiores às leis.


                                                     Constituições

   Leis

                                                  Decretos

LEI DELEGADA: É ato normativo elaborado e ditado pelo presidente da República, em razão de autorização do Poder Legislativo, verdadeira delegação externa da função legiferante. Assim, o Presidente da República solicita a delegação ao Congresso Nacional, trata-se de iniciativa exclusiva e discricionariedade exercida pelo chefe do Poder Executivo.

DECRETO LEGISLATIVO: É a espécie normativa destinada a veicular as matérias de competência  exclusiva do Congresso nacional – Art. 49 CF/88.

Ex. O Congresso Nacional poderá aprovar os tratados e atos internacionais mediante a edição de decreto legislativo – Art. 49, I – ato que dispensa sanção ou promulgação do Presidente da República.

Salienta-se que, o Decreto se diferencia do Decreto Legislativo, uma vez que aquele é a forma de que se revestem os atos individuais ou gerais emanados do Chefe do Poder Executivo (Presidente da República, Governador e Prefeito)

 RESOLUÇÃO E PORTARIAS

Frisa-se que, a resolução e, também, as Portarias são formas de que se revestem os atos, gerais ou individuais, emanados de autoridades outras que não o chefe do Executivo.

CIRCULAR

É o instrumento de que se valem as autoridades para transmitir ordens internas uniformes a seus subordinados.

